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Publicidade legal em jornal 
é obrigação. Tá legal?

Patrimônio Superávit do
Descrição das Mutações                            Social                     Exercício                     Total
Saldo no Início do Exercício de 2017                 103.684.720,17                15.121.730,90      118.806.451,07
Superávit Incorporado ao Patrimônio Social   15.121.730,90   (15.121.730,90) -
Ajuste de Exercícios Anteriores Incorporado ao Patrimônio Social                                        -                26.636.907,60        26.636.907,60
Saldo em 31 de dezembro de 2017                 118.806.451,07                26.636.907,60      145.443.358,67
Superávit Incorporado ao Patrimônio Social   26.636.907,60   (26.636.907,60) -
Superávit do Exercício                                        -                25.614.938,94        25.614.938,94
Saldo em 31 de dezembro de 2018                 145.443.358,67                25.614.938,94      171.058.297,61

                  2018                   2017
(+) Receita Operacional Bruta  193.864.796,27  188.064.173,93
Cursos  188.487.230,44  182.874.168,72
Taxas e Inscrições   2.837.052,93   2.628.461,59
Patrocínios, Anúncios e Eventos   5.047,00   1.350,00
Termo de Colaboração com Entidade Pública (PMSP) ( Nota 19 )   2.514.839,78   2.539.567,50
Serviço Voluntário ( Nota 12 )           20.626,12           20.626,12

(-) Dedução da Receita Bruta (25.086.771,83) (24.398.909,66)
( - ) Devoluções / Cancelamento de Parcelas   (2.980.526,87)   (2.390.986,83)
( - ) Bolsas de Estudos (Custo) ( Nota 11 ) (22.106.244,96) (22.007.922,83)
( - ) Gratuidade - Termo de Colaboração        (37.143,80)                         -

(=) Receita Operacional Líquida  168.740.880,64  163.665.264,27
(=) Isenção Usufruída                         -                         -
Custo da Isenção Usufruída ( Nota 10 ) (19.371.456,38) (19.260.673,31)
Isenção Usufruída ( Nota 10 )    19.371.456,38    19.260.673,31

(-) Custos dos Serviços Prestados (78.594.453,66) (76.262.853,75)
Pessoal Próprio  (69.017.575,59)  (67.040.904,35)
Serviços de Terceiros  (7.227.872,55)   (7.035.577,82)
Materiais e Componentes    (449.369,26)   (643.427,22)
Despesas Gerais ( Nota 13 )   (1.899.636,26)   (1.542.944,36)

(-) Despesas Operacionais (63.822.700,42) (56.980.842,84)
Despesas com Pessoal (27.632.251,29) (29.055.961,12)
Depreciações   (4.866.940,80)   (5.105.812,60)
Despesas Gerais ( Nota 14 ) (30.966.759,28) (22.269.278,03)
Impostos e Taxas   (336.122,93)   (529.164,97)
Serviço Voluntário ( Nota 12 )        (20.626,12)        (20.626,12)

(+/-) Outras (Despesas) Receitas      1.498.915,89         276.247,15
Resultado de Alienações do Imobilizado ( Nota 18 )  70.146,98   (1.335.799,03)
Outras Receitas      1.428.768,91      1.612.046,18

(=) Resultado Antes das Receitas e Despesas Financeiras    27.822.642,45    30.697.814,83
(Despesas)/Receitas Financeiras Líquidas ( Nota 17 )   (2.207.703,51)   (4.060.907,23)

(=) Superávit do Exercício    25.614.938,94    26.636.907,60

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido - Exercícios findos em 31 de dezembro de 2018 e 2017 - (Em reais)

Ativo                  2018                  2017
Ativo Circulante 122.632.886,25 101.674.575,55
Disponível   86.890.725,25   60.881.948,83
Caixa e equivalentes de caixa ( Nota 4 )   86.890.725,25   60.881.948,83

Valores a Receber   35.742.161,00   40.792.626,72
Contas a Receber ( Nota 5 )   30.057.403,01   35.474.932,38
Adiantamentos   1.428.132,97   1.591.966,94
Impostos a Recuperar   1.005,32   3.030,53
Estoques   255.474,80   237.345,86
Despesas Antecipadas ( Nota 6 )     4.000.144,90     3.485.351,01

Ativo Não Circulante   74.636.430,47   69.355.046,74
Valores a Receber     1.283.388,24        537.345,88
Contas a Receber ( Nota 5 ) -   23.908,48
Depósitos e Cauções     1.283.388,24        513.437,40

Realizável a Longo Prazo     6.427.577,02     6.427.577,02
Propriedade para Investimento     6.427.577,02     6.427.577,02

Imobilizado   66.508.441,14   62.134.569,33
Imobilizado líquido ( Nota 7 )   66.508.441,14   62.134.569,33

Intangível        417.024,07        255.554,51
Intangível líquido        417.024,07        255.554,51

Total do Ativo 197.269.316,72 171.029.622,29

Passivo                  2018                  2017
Passivo Circulante   18.737.835,72   17.493.966,40
Fornecedores   2.604.574,04   2.397.604,78
Obrigações Trabalhistas ( Nota 8 )   10.022.349,69   9.612.602,52
Obrigações Sociais ( Nota 8 )   2.850.396,73   2.832.371,91
Obrigações Fiscais   65.656,79   74.948,59
Outras Obrigações   493.676,14   153.708,12
Receita Antecipada de Cursos ( Nota 15 )     2.701.182,33     2.422.730,48

Passivo Não Circulante     7.473.183,39     8.092.297,22
Provisão para Contingência ( Nota 16 )     7.473.183,39     8.092.297,22

Patrimônio Líquido 171.058.297,61 145.443.358,67
Patrimônio Social 145.443.358,67 118.806.451,07
Superávit do Exercício   25.614.938,94   26.636.907,60

Total do Passivo 197.269.316,72 171.029.622,29

Balanços Patrimoniais em 31 de dezembro de 2018 e 2017 - (Em reais) Demonstrações dos Resultados - Exercícios findos em 31 de dezembro de 2018 e 2017 - (Em reais)

Notas Explicativas da Administração das Demonstrações Contábeis - Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2018 e 2017. Demonstrações dos Fluxos de Caixa - Método indireto
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2018 e 2017 - (Em reais)A Entidade tem sistematicamente efetuado cobrança de seus créditos em atraso, no entanto, a longevidade

na sua realização, deve-se ao perfil de seus clientes que são basicamente alunos de cursos superiores. As
cobranças estão cumprindo as etapas processuais pertinentes e serão finalizadas, iniciando-se a execução
da sentença, fases processuais também razoavelmente demoradas que consiste em transformar em recur-
sos líquidos os direitos reconhecidos judicialmente. No ano de 2018, a provisão para crédito de liquidação
duvidosa corresponde ao montante de R$ 12.223.680,64 (Em 2017 R$ 13.957.225,98), suficiente para cobrir
eventuais perdas julgados pela administração de difíceis recebimentos.
6. Despesas Antecipadas                   2018                   2017
Seguros Diversos   39.378,66   42.224,76
Despesas com vestibulares      3.960.766,24      3.443.126,25
Total   4.000.144,90   3.485.351,01
7. Imobilizado: (a) Composição 2018                   2017
Imobilizado               Custo    Depreciação           Líquido            Líquido
Terrenos   20.723.000,00 -   20.723.000,00   20.723.000,00
Edificações   61.025.769,85  (37.565.052,85)   23.460.717,00   24.615.738,45
Benfeitorias e Reformas   17.239.492,45   (8.228.326,65)   9.011.165,80   6.825.920,25
Instalações   1.860.425,11   (908.597,03)   951.828,08   646.205,71
Informática   5.466.899,44   (4.217.329,60)   1.249.569,84   1.066.634,04
Móveis e Maquinas   19.054.789,62  (14.226.593,14)   4.828.196,48   3.458.527,12
Equipamentos de Laboratórios   7.173.080,88   (4.666.758,67)   2.506.322,21   2.297.973,17
Biblioteca   8.914.914,36   (7.865.991,42)   1.048.922,94   672.598,41
Veículos   977.344,23   (418.978,02)   558.366,21   576.450,85
Imobilizado em Andamento      2.170.352,58                         -    2.170.352,58      1.251.521,33
Total 144.606.068,52  (78.097.627,38)   66.508.441,14   62.134.569,33
b) Movimentação do custo 31 de dezembro de 2017 a 31 de dezembro de 2018:

                  2017 2018
Imobilizado                Custo           Adições                Baixas               Custo
Terrenos   20.723.000,00 - -   20.723.000,00
Edificações   60.384.467,20   5.945.302,65  (5.304.000,00)   61.025.769,85
Benfeitorias e Reformas   14.442.278,81   2.832.837,66   (35.624,02)   17.239.492,45
Instalações   1.440.265,73   423.909,38   (3.750,00)   1.860.425,11
Informática   6.359.266,55   1.371.819,17  (2.264.186,28)   5.466.899,44
Móveis e Maquinas   17.008.884,07   2.335.131,54   (289.225,99)   19.054.789,62
Equipamentos de Laboratórios   6.577.349,64   794.602,89   (198.871,65)   7.173.080,88
Biblioteca   8.136.296,91   790.064,41   (11.446,96)   8.914.914,36
Veículos   985.417,55   385.917,45   (393.990,77)   977.344,23
Imobilizado em Andamento      1.251.521,33      5.554.233,76   (4.635.402,51)      2.170.352,58
Total   137.308.747,79   20.433.818,91 (13.136.498,18)   144.606.068,52
c) Movimentação da depreciação - 31 de dezembro de 2017 a 31 de dezembro de 2018:

                  2017 2018
Imobilizado     Depreciação            Adições              Baixas     Depreciação
Edificações  (35.768.728,75)   (3.917.924,10)   2.121.600,00  (37.565.052,85)
Benfeitorias e Reformas   (7.616.358,56)   (611.968,09) -   (8.228.326,65)
Instalações   (794.060,02)   (114.537,01) -   (908.597,03)
Informática   (5.292.632,51)   (864.997,68)   1.940.300,59    (4.217.329,60)
Móveis e Maquinas  (13.550.356,95)   (896.079,46)   219.843,27 (14.226.593,14)
Equipamentos de Laboratórios   (4.279.376,47)   (562.520,42)   175.138,22  (4.666.758,67)
Biblioteca   (7.463.698,50)   (410.871,57)   8.578,65   (7.865.991,42)
Veículos      (408.966,70)      (173.750,37)       163.739,05      (418.978,02)
Total  (75.174.178,46)   (7.552.648,70)   4.629.199,78  (78.097.627,38)
d) Taxas anuais de depreciação praticadas: Edifícações - 4%; Veiculos - 20%; Informática - 20%; Outras
Imobilizações - 10%; Moveis, utensílios e Instalações - 10%; Equipamentos de laboratórios - 10%; Biblioteca
- 10%.
8. Obrigações Trabalhistas e Sociais: As obrigações trabalhistas estão compostas da seguinte forma:

                  2018                   2017
Provisões de Férias   6.210.252,88   5.978.524,19
Salários a Pagar   3.675.997,95   3.536.639,52
Demais Contas         136.098,86           97.438,81
Total   10.022.349,69   9.612.602,52
As obrigações sociais estão compostas da seguinte forma:

                  2018                   2017
FGTS   655.368,45   624.433,64
INSS   401.095,93   455.545,85
IRRF   1.684.403,45   1.628.083,49
Outras         109.528,90         124.308,93
Total   2.850.396,73   2.832.371,91
9. Instrumentos Financeiros: Os instrumentos financeiros que a Entidade possui são classificados da seguin-
te forma:
Ativos                   2018                   2017
Valor justo por meio do resultado
Caixa e equivalentes de caixa   86.890.725,25   60.881.948,83
Empréstimos e recebíveis
Contas a receber de clientes    30.057.403,01    35.498.840,86
Total   116.948.128,26   96.380.789,69
Passivos
Pelo custo amortizado
Fornecedores      2.604.574,04      2.397.604,78
Total   2.604.574,04   2.397.604,78
A seguir são apresentadas os valores dos ativos e passivos financeiros em 31 de dezembro de 2018:
Ativos Valor contábil         Até 1 ano
Caixa e equivalentes de caixa   86.890.725,25   86.890.725,25
Contas a receber de clientes   30.057.403,01   30.057.403,01
Passivos
Fornecedores   (2.604.574,04)   (2.604.574,04)
Posição líquida   114.343.554,22   114.343.554,22
10. INSS Cota Patronal: A União Social Camiliana é certificada pelo CEBAS - Certificação de Entidades
Beneficentes de Assistência Social na Área da Educação conforme Portaria do MEC nº 1.336 publicado em 08
de Setembro de 2010 com certificado com validade até 31/12/2012, renovado de forma tempestiva em 02/08/2012
conforme o processo nº 23000.011111/2012-99, por meio do processo nº 23000.013055/2015-70 em 20/10/2015
e também por meio do processo nº 23000.039117/2018-16, os quais encontram-se em análise. Conforme os
termos da declaração emitida pelo Ministério da Educação o processo nº 23000.011111/2012-99 têm validade
até a conclusão do processo.O valor da cota patronal do exercício de 2018, corresponde a R$ 19.371.456,38
(2017 - R$ 19.260.673,31). 11. Gratuidades: Em 15 de outubro de 2.013 foi publicada a Lei nº 12.868 que entre
outros alterou a Lei 12.101 de 27 de novembro de 2.009, estabelecendo outros critérios para determinação da
base de cálculo para aplicação das gratuidades. As principais alterações correspondem à concessão ou reno-
vação da certificação, a entidade de educação que atua nas diferentes etapas e modalidades da educação básica
e superior regular e presencial e que deverá; demonstrar sua adequação às diretrizes e metas estabelecidas
no Plano Nacional de Educação; atender a padrões mínimos de qualidade, aferidos pelos processos de avali-
ação conduzidos pelo Ministério da Educação; e conceder anualmente bolsas de estudo na proporção de uma
bolsa de estudo integral para cada cinco alunos pagantes, excluído da base de cálculo os alunos inadimplente
por mais de 90 dias. Para o cumprimento da proporção determinada, a entidade poderá oferecer bolsas de
estudo parciais, observadas as seguintes condições: - Segregar a mensuração das gratuidades entre ensino
superior e educação básica; - Educação básica: (i) conceder 1 (uma) bolsa de estudo integral para cada 5 (cinco)
alunos pagantes ou; - Educação básica: (ii) conceder 1 (uma) bolsa de estudo integral para cada 9 (nove) alunos
pagantes, e bolsas parciais de 50%, para alcance do número mínimo necessário. - Educação superior para
entidades que aderiam ao Prouni: a entidade que aderiu ao PROUNI com a proporção de 1/9, devem conceder
1 (uma) bolsa de estudo integral para cada 9 (nove) alunos pagantes, seguir na forma do caput do art. 11 da Lei
nº 11.096 de 13 de janeiro de 2005, excepcionalmente poderão complementar a proporção de 1/5 com bolsas
próprias de 50%, desde que atendam ao perfil sócio econômico, dentro da Lei 12.101/2009.
Mensuração com base no número de alunos bolsistas

Educação Superior Educação básica
Concessão de bolsas                           2.018                  2.018
Total de Alunos matriculados ................................................... 8.831 1.484
Total de Alunos Bolsa Integral................................................... 1.287 349
Total de Alunos pagantes .......................................................... 7.544 1.135
Total de Alunos Bolsa Parcial 50%........................................... 460 76
Atende a quantidade mínima de bolsas 1/5.............................. SIM SIM
Atende a quantidade mínima de bolsas 1/9.............................. SIM SIM
O valor correspondente a Bolsas de Estudo no exercício de 2018 é de R$ 22.106.244,96 (2017 -
R$ 22.007.922,83). 12. Serviço Voluntário: Conforme Resolução CFC nº 1.409/12 que aprovou a ITG
2002 (R1) - Entidade sem Finalidades de Lucro item 19, a Entidade reconhece pelo valor justo a
prestação do serviço não remunerado do voluntariado o montante de R$ 20.626,12, que é composto

essencialmente por pessoas que dedicam o seu tempo e talento para uma importante participação em
várias ações realizadas pela Entidade (R$ 20.626,12 em 2017).
13. Despesas Gerais                   2018                   2017
Despesas com Vestibular   333.021,59   453.076,84
Material de Consumo   487.585,97   294.085,63
Conduções   80.931,47   87.553,95
Viagens e Estadia   75.100,12   106.739,26
Gêneros Alimentícios   829,51   7.405,75
Lanches e Refeições   9.062,90   6.774,22
Assinaturas Jornais e Revistas   84.557,51   103.977,26
Seguros   327.620,88   76.110,71
Locações   274.768,98   111.418,83
Manutenção   113.978,99   151.674,21
Gas   5.723,28   7.775,79
Correios e Telégrafos   49.932,62   63.502,40
Fretes e Carretos   205,03   3.125,56
Certificados   28.280,00   16.000,00
Demais contas           28.037,41           53.723,95
Total   1.899.636,26   1.542.944,36
14. Despesas Gerais Administrativas                   2018                   2017
Serviços de Terceiros - PJ   5.547.369,93   5.206.721,80
Serviços de Terceiros – PF   345.676,55   266.872,84
Locações   6.446.634,18   5.102.688,50
Energia Elétrica   1.802.687,15   2.015.400,41
Material de Consumo   1.177.517,15   714.843,82
Propaganda e Publicidade   2.866.470,86   2.138.136,28
Telefone   214.899,59   291.377,41
Agua   810.357,44   766.393,57
Gas   28.384,97   21.072,86
Viagens e Estadias   201.370,21   188.328,97
Manutenção Predial   968.027,53   842.588,20
Material de Escritório   160.753,11   193.748,84
Correios e Telegrafos   88.383,99   94.396,76
Material de Limpeza   268.087,72   260.781,93
Conduções   130.775,94   120.673,28
Provisão para Créditos de Liquidação Duvidosa   9.030.097,02   3.308.053,72
Despesas c/ Veículos   53.791,48   55.468,75
Lanches e Refeições   216.995,32   268.098,72
Seguros   95.615,89   88.871,75
Utensílios Diversos   136.250,67   82.823,93
Condomínio   230.433,91   195.855,60
Assinaturas Jornais/Revistas   5.101,67   5.072,93
Demais contas         141.077,00           41.007,16
Total   30.966.759,28   22.269.278,03
15. Receitas Antecipadas: São decorrentes de antecipações de matrículas, mensalidades e convênios, cujos
valores estão sendo apropriados mensalmente, cuja mesmo celebra o Convênio para Apoio a Projetos Acadê-
micos e Outras Avenças, o qual é regido pela condição de apoio financeiro a projetos Acadêmicos no interesse
de suas atividades educacionais. No Exercício de 2018 o valor corresponde à R$ 2.701.182,33 (2017 -
R$ 2.422.730,48). 16: Provisão para Contingência: A entidade é parte em ações judiciais e processos
administrativos perante vários tribunais e órgãos governamentais, decorrentes do curso normal das operações,
envolvendo questões tributárias, trabalhistas, aspectos cíveis e outros assuntos. A Administração, com base
em informações de seus assessores jurídicos, análise das demandas judiciais pendentes e, quanto às ações
trabalhistas, com base na expectativa anterior referente às quantias reivindicadas, não constituiu provisão
considerado suficiente no ano de 2018 o valor de R$ 7.473.183,39 (2017 - R$ 8.092.297,22).
17. (Despesas) / Receitas Financeiras Líquidas.
Despesas Financeiras                   2018                   2017
Juros Passivos   (133.453,28)   (50.045,98)
Descontos Concedidos  (10.329.494,39)  (11.748.640,89)
Despesas Bancárias   (506.099,82)   (532.483,02)
Demais Despesas          (5.227,97)             (217,45)
Total  (10.974.275,46)  (12.331.387,34)
Receitas Financeiras
Juros Ativos   4.212.893,88   3.418.931,20
Rendimentos s/ Aplicações   4.385.564,80   4.334.421,97
Descontos Obtidos   167.581,41   516.773,94
Outras                531,86                353,00
Total   8.766.571,95   8.270.480,11
Total de (Despesas) / Receitas Financeiras Líquidas   (2.207.703,51)   (4.060.907,23)
18. Outras (Despesas) Receitas: Em 2018 corresponde a alienação de bens patrimoniais, cujo valor total do
ganho foi de R$ 70.146,98. Em 2017 o valor total da perda foi de R$ 1.335.799,03. 19. Para Fins de Certificado
Beneficente de Assistência Social - CEBAS MEC: Na Área Educacional: A União Social Camiliana
desenvolve o programa de bolsa de estudos atendendo nos níveis de ensino que compreende a educação básica
ao ensino superior com a adesão ao Programa Universidade para Todos - PROUNI. Programa de Concessão
de Bolsas  de Estudo Assistencial  que compreende bolsas integrais de 100% e parciais de 50%  para  alunos
em situação de vulnerabilidade social e seguindo os critérios  que constam na Lei 12.101/2009 sempre respei-
tando o princípio  da igualdade. O processo de Bolsas Assistenciais e PROUNI, seguem os processos regualares
de divulgação de Editais, cujas mesmas podem ser integrais 100% ou parciais de 50%. 20. Cobertura de
Seguros: A Administração da entidade entende que as coberturas de seguros contratados são suficientes para
cobrir eventuais riscos sobre seus bens. 21. Aplicação dos Recursos: Os recursos da Entidade foram
aplicados em suas finalidades institucionais em conformidade com o seu Estatuto Social, demonstrados pelas
suas despesas e investimentos patrimoniais.

União Social  Camil ianaUnião Social  Camil ianaUnião Social  Camil ianaUnião Social  Camil ianaUnião Social  Camil iana
CNPJ nº 58.250.689/0001-92

A União Social Camiliana é uma entidade civil de direito privado, filantrópica, com sede e foro jurídico na cidade
de São Paulo, Estado de São Paulo, criada em 10 de fevereiro de 1954, reconhecida como de Utilidade Pública
Federal através do Decreto 60.911/67, como de Utilidade Municipal pelo Decreto 18.334/82 e certificada pelo
CEBAS - Certificação de Entidades Beneficentes de Assistência Social na Área da Educação conforme Portaria
do MEC nº 1.336 publicado em 08 de Setembro de 2010 com certificado com validade até 31/12/2012, renovado
de forma tempestiva em 02/08/2012 por meio do processo nº 23000.011111/2012-99, por meio do processo nº
23000.013055/2015-70 em 20/10/2015 e também por meio do processo nº 23000.039117/2018-16 em 03/12/
2018, os quais encontram-se em análise. Conforme os termos da declaração emitida pelo Ministério da Edu-
cação o processo nº 23000.011111/2012-99 têm validade até a conclusão do processo. 1. Contexto Operaci-
onal: A entidade tem as seguintes finalidades estatutárias: I. Manter e desenvolver a educação, o ensino, a
pesquisa e a extensão em padrões de elevada qualidade; II. Formar profissionais competentes nas diferentes
áreas do conhecimento, cônscios da responsabilidade e do compromisso social como cidadãos; III. Promover
o desenvolvimento científico-tecnológico, social, artístico, cultural da pessoa humana, tendo como referencial
os valores cristãos; IV. Estender à comunidade as atividades educacionais, com vistas à elevação do nível
sócio-econômico-cultural; V. Promover atividades de pesquisa nas diversas áreas da educação, em especial
na área da saúde; VI. Promover a divulgação de pesquisas e publicação de obras, tendo como referencial os
valores cristãos; VII. Promover a educação e a saúde em todos os níveis educacionais; VIII. Promover o
intercâmbio nacional e internacional com instituições educacionais e congêneres; IX. Colaborar com entidades
e órgãos públicos e privados nas atividades de formação de Recursos Humanos, Materiais e Espirituais; X.
Prestar serviços na área de educação e da saúde, assessoria e consultoria a quantos a procurarem; XII.
Promover a assistência social aos desamparados e pobres, visando a proteção à família, à maternidade, à
infância, à adolescência e à velhice; XIII. Promover o amparo às crianças, adolescentes e jovens carentes, na
área da educação e da saúde; XIV. Promover a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência
e a promoção da sua integração e à vida comunitária, na medida de suas possibilidades e respeitadas a
legislação em vigor; XV. Promover a formação humana, cultural e religiosa de candidatos à vida religiosa
camiliana, de forma direta, ou por meio de convênio com instituição de fim não lucrativo que preste tais serviços;
XVI. Promover e zelar pelo princípio da igualdade constitucional entre os cidadãos. 2. Base de Preparação: a)
Declaração de conformidade (com relação às normas contábeis): As demonstrações contábeis foram
elaboradas com base nas práticas contábeis adotadas no Brasil, as quais abrangem a legislação societária, os
pronunciamentos, as orientações e as interpretações emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis
(CPC) e às normas emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC), em especial a Resolução CFC
n° 1.409/12 que aprovou a ITG 2002 (R1), para as Entidade sem finalidade de lucros. b) Base de mensuração:
As demonstrações financeiras foram preparadas com base no custo histórico com exceção dos seguintes itens:
- Os instrumentos financeiros mensurados pelo valor justo por meio do resultado; e - Terrenos e edificações
do ativo imobilizado, onde foi adotado o custo atribuído. c) Moeda funcional e moeda de apresentação: Essas
demonstrações financeiras são apresentadas em Real, que é a moeda funcional da entidade. Todas as informa-
ções contábeis estão apresentadas em Real , exceto quando indicado de outra forma. 3. Principais Práticas
Contábeis: As políticas contábeis descritas em detalhes abaixo têm sido aplicadas de maneira consistente a
todos os períodos apresentados nessas demonstrações contábeis. a) Uso de estimativas e julgamentos: A
preparação das demonstrações contábeis de acordo com as normas contábeis exige que a Administração faça
julgamentos, estimativas e premissas que afetam a aplicação de políticas contábeis e os valores reportados de
ativos, passivos, receitas e despesas. Os resultados podem divergir dessas estimativas. Estimativas e premis-
sas são revistas de maneira contínua. Revisões com relação a estimativas contábeis são reconhecidas no
período em que as estimativas são revisadas e em quaisquer períodos futuros afetados. As informações sobre
incertezas sobre premissas e estimativas que possuam um risco significativo de resultar em um ajuste ma-
terial dentro do próximo exercício financeiro e julgamentos críticos referentes às políticas contábeis adotadas
que apresentam efeitos sobre os valores reconhecidos nas demonstrações financeiras estão incluídas nas
seguintes notas explicativas: • Determinação da vida útil do ativo imobilizado (nota explicativa nº 7); • Deter-
minação da provisão para créditos de liquidação duvidosas (notas explicativas nos 5); e • Determinação das
provisões para contingências (nota explicativa nº 16). O resultado das transações e informações quando da
efetiva realização pode divergir dessas estimativas. b) Ativos circulantes e não circulantes: Caixa e equi-
valentes de caixa: Incluem valores em caixa, contas bancárias e investimentos de curto prazo com liquidez
imediata e vencimento igual ou inferior a 90 (noventa) dias e com baixo risco de variação no valor de mercado,
sendo demonstrados pelo custo acrescido de juros auferidos. Contas a receber: As contas a receber de
clientes correspondem aos valores a receber de clientes por prestação de serviços e venda de produtos no curso
normal das atividades da Entidade. São registradas pelo valor faturado, obedecendo ao regime contábil da
competência, e deduzida da provisão para créditos de liquidação duvidosa, que é constituída em montantes
considerados suficientes pela Administração da Entidade para fazer face eventuais perdas na realização dos
créditos. Despesas antecipadas: Referem-se, basicamente a despesas pagas a serem incorridas no próximo
exercício com propaganda e publicidade. Ativo Imobilizado: Reconhecimento e mensuração: Demonstra-
do pelo valor do custo histórico de aquisição, deduzido da respectiva depreciação acumulada e perdas de
redução ao valor recuperável (impairment) acumuladas, quando necessária. Depreciação: A depreciação é
calculada sobre o valor depreciável, que é o custo de um ativo, deduzido do valor residual. A depreciação é
reconhecida no resultado baseando-se no método linear com relação às vidas úteis estimadas dos bens. Ativo
intangível: Registrado ao custo histórico de aquisição, deduzido da amortização acumulada, que é estimada
de acordo com a vida útil dos ativos. c) Passivos circulantes e Não Circulantes: Os passivos circulantes e
não circulantes são demonstrados pelos valores conhecidos ou calculáveis acrescidos, quando aplicável dos
correspondentes encargos, variações monetárias e/ou cambiais incorridas até a data do balanço patrimonial.
As receitas antecipadas de cursos e patrocínios, correspondem aos valores recebidos nos exercícios, decor-
rentes da primeira parcela da mensalidade dos exercícios seguintes. d) Provisões: Uma provisão é reconhe-
cida no balanço quando a entidade possui uma obrigação legal ou constituída como resultado de um evento
passado, e é provável que em recurso econômico seja requerido para saldar a obrigação. As provisões são
registradas tendo como base as melhores estimativas do risco envolvido. e) Benefícios a empregados: A
Entidade fornece aos seus colaboradores benefícios que englobam basicamente: plano de assistência médica,
vale refeição e vale transporte. f) Patrimônio Líquido: O Grupo Patrimônio Líquido é representado pelo
Patrimônio Social acrescido pelos superávit e ou diminuido pelos déficits apurados e incorporados anualmente,
após deliberação em Assembléia Geral Ordinária. g) Receita de Serviços: As receitas incluem, principalmen-
te, mensalidades de ensino de nível superior (graduação e pós-graduação), mensalidades dos cursos de
especialização e extensão universitária, outras prestações de serviço de ensino, além de taxas de inscrições
em concursos e vestibulares. As receitas são registradas no mês em que os serviços são prestados. h)
Receitas Financeiras e Despesas Financeiras: As receitas financeiras abrangem basicamente as receitas
de juros sobre aplicações financeiras. A receita de juros é reconhecida no resultado, através do método dos juros
efetivos.  As despesas financeiras abrangem basicamente as despesas com juros sobre empréstimos e des-
contos concedidos sobre mensalidades. i) Instrumentos financeiros: Ativos financeiros não derivativos:
A Entidade reconhece os recebíveis e depósitos inicialmente na data em que foram originados. Todos os outros
ativos financeiros (incluindo os ativos designados pelo valor justo por meio do resultado) são reconhecidos
inicialmente na data da negociação na qual se torna uma das partes das disposições contratuais do instrumento.
A Entidade tem os seguintes ativos financeiros não derivativos: caixa e equivalentes de caixa, contas a receber
e entidades ligadas. Passivos financeiros não derivativos: Todos os passivos financeiros não derivativos da
Entidade são reconhecidos inicialmente na data de negociação na qual se torna uma parte das disposições
contratuais do instrumento. A Entidade baixa um passivo financeiro quando tem suas obrigações contratuais
retiradas, canceladas ou vencidas. j) Gratuidade: As gratuidades são mensuradas em conformidade com a
Lei 12.101/2009. - Critérios da Lei 12.101/2009, que preve a mensuração das gratuidades baseada no número
de alunos bolsitas, observado o seguinte: - Segregar a mensuração das gratuidades entre ensino superior e
educação básica; - Educação básica: (i) conceder 1 (uma) bolsa de estudo integral para cada 5 (cinco) alunos
pagantes ou; - Educação básica:(ii) conceder 1 (uma) bolsa de estudo integral para cada 9 (nove) alunos
pagantes, e bolsas parciais de 50%, para alcance do número mínimo necessário; e - Educação superior para
entidades que aderiam ao Prouni: Idem a mensuração da educação básica.
4. Caixa e Equivalentes de Caixa                   2018                   2017
Caixas   48.384,85   90.366,76
Bancos   1.408.281,68   1.484.638,78
Aplicações financeiras de curto prazo (a)    85.434.058,72    59.306.943,29
Total   86.890.725,25   60.881.948,83
(a) Referem-se substancialmente a certificados de depósitos bancários remunerados a taxas que variam
entre 100% e 105% do Certificado de Depósito Interbancário (CDI).São classificadas como caixa e equi-
valentes de caixa uma vez que possuem liquidez diária. 5. Contas a Receber: No ano de 2.018 a Admi-
nistração da Entidade realizou trabalho específico para identificar seus valores a receber e atualmente
possui todas as movimentações ocorridas, controladas através de softwares, que demonstram os valores
a receber individualizado por aluno. A composição dos valores a receber e a correspondente provisão para
créditos de liquidação duvidosa é a seguinte:

                  2018                   2017
Conta a Receber   42.281.083,65   49.456.066,84
Provisão para Créditos de Liquidação Duvidosa (12.223.680,64) (13.957.225,98)

  30.057.403,01   35.498.840,86
O prazo médio de recebimento é de 120 dias e o montante recebido até a data de aprovação dessas demons-
trações contábeis é de R$ 27.402.296,36. A movimentação da provisão para créditos de liquidação duvidosa
foi a seguinte:

                  2018                   2017
Saldo em 1° de janeiro (13.957.225,98) (12.978.163,15)
Adições a provisão   (376.065,61)   (1.363.244,78)
Reversões de provisão por recebimento      2.109.610,95         384.181,95
Saldo em 31 de dezembro   (12.223.680,64) (13.957.225,98)

Antonio Mendes Freitas
Presidente

Relatório dos Auditores Independentes sobre as Demonstrações Contábeis
Aos Administradores da
União Social Camiliana
São Paulo - SP
Opinião: Examinamos as demonstrações contábeis da União Social Camiliana, que compreendem o
balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2018 e as respectivas demonstrações do resultado, das
mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem como as
correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis. Em nossa
opinião, as demonstrações contábeis acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos
relevantes, a posição patrimonial e financeira da União Social Camiliana, em 31 de dezembro de 2018,
o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, de acordo
com as práticas contábeis adotadas no Brasil. Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas
brasileiras de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas
na seção a seguir intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis”.
Somos independentes em relação à União Social Camiliana, de acordo com os princípios éticos relevan-
tes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo
Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo
com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para
fundamentar nossa opinião. Responsabilidades da administração e da governança pelas demons-
trações contábeis: A administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das de-
monstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos
que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações contábeis livres de

distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstra-
ções contábeis, a administração é responsável pela avaliação da capacidade de a Entidade continuar
operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e
o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações contábeis, a não ser que a administração
pretenda liquidar a Entidade ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para
evitar o encerramento das operações. Os responsáveis pela governança Entidade são aqueles com
responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das demonstrações contábeis. Responsa-
bilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis: Nossos objetivos são obter
segurança razoável de que as demonstrações contábeis, tomadas em conjunto, estão livres de distorção
relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo
nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria
realizada de acordo com as normas brasileiras de auditoria sempre detectam as eventuais distorções
relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas rele-
vantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável,
as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações contábeis. Como
parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras de auditoria, exercemos julgamento
profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: • Identificamos e
avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis, independentemente se causa-
da por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos,
bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O
risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro,
já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou

representações falsas intencionais. • Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a
auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não, com o
objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Entidade. • Avaliamos a
adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas
divulgações feitas pela administração. • Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da
base contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe
incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em
relação à capacidade de continuidade operacional da Entidade. Se concluirmos que existe incerteza
relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas
demonstrações contábeis ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequa-
das. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso
relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Entidade a não mais se manter em con-
tinuidade operacional. • Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações
contábeis, inclusive as divulgações e se as demonstrações contábeis representam as correspondentes
transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. Comunicamo-
nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da
época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências
significativas nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos.

São Paulo, 22 de março de 2019.
GALLORO & ASSOCIADOS
Auditores Independentes
CRC PJ 2SP005851/O-7

Ana Maria Galloro Laporta
Sócia - Diretora

CRC 1SP 203642/O-6

Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais                   2018                   2017
Superávit do execício   25.614.938,94   26.636.907,60
Depreciação e amortização      4.866.940,80      5.105.812,60

Superávit conciliado    30.481.879,74    31.742.720,20
Ajustes de Contas patrimoniais
Contas a receber   5.417.529,37   (1.603.104,07)
Adiantamentos   163.833,97   (340.161,52)
Estoques   (18.128,94)   18.360,43
Despesas Antecipadas   (514.793,89)   (1.040.238,23)
Impostos a recuperar   2.025,21   7.387,36
Entidades Ligadas a Receber -   (2.252.246,75)
Depósitos e cauções   (769.950,84)   246.943,00
Outras Contas a Receber   23.908,48   (23.908,48)
Fornecedores   206.969,26   478.173,84
Obrigações Trabalhistas   409.747,17   661.931,02
Obrigações Sociais   18.024,82   135.089,43
Obrigações Fiscais   (9.291,80)   (3.394,91)
Outras Obrigações   339.968,02   (63.857,26)
Provisões   (619.113,83)   (201.796,85)
Receitas antecipadas de cursos e patrocínios         278.451,85         583.792,09

Caixa Líquido gerado pelas atividades operacionais    35.411.058,59    28.345.689,30
Fluxo de Caixa das Atividades de Investimento
Aumento de Ativo imobilizado   (9.402.282,17)   (1.964.018,84)

Caixa Líquido (aplicado) / gerado pelas
  atividadades de investimentos   (9.402.282,17)   (1.964.018,84)
Fluxo de Caixa das Atividades de Financiamentos
Pagamento de empréstimos                         -      (644.276,86)

Caixa Líquido aplicado pelas atividadades de financiamentos                         -      (644.276,86)
Aumento do caixa e equivalentes de caixa    26.008.776,42    25.737.393,60
Demonstração do aumento do caixa e equivalentes de caixa
Saldo final do exercício   86.890.725,25   60.881.948,83
Saldo inicial do exercício    60.881.948,83    35.144.555,23
Variação do exercício    26.008.776,42    25.737.393,60

Parecer do Conselho Fiscal

1. Os membros do Conselho Fiscal da União Social Camiliana, no exercício de suas funções legais
e estatutárias, em reunião realizada nesta data, examinou o Relatório Anual da Administração e as
Demonstrações Contábeis, compreendendo: Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado do
Exercício, bem como a sua destinação, Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido,

Demonstração do Fluxo de Caixa, Notas Explicativas e o Relatório dos auditores independentes
sobre as demonstrações contábeis, relativos ao exercício encerrado em 31 de Dezembro de 2018.
2. Com base nos exames efetuados, considerando ainda o Relatório dos auditores independentes da
empresa Galloro & Associados Auditores Independente S/C, o Conselho Fiscal, opina que o balanço
geral está exato.

São Paulo, 12 de abril de 2.019.
Titulares Suplentes
Adailton Mendes da Silva Francisco Gomes da Silva
Deolino Francisco Guzi Geovani Antonio Dias
Paulo Aniceto Rodrigues João Affonso Zago

Emerson Veloso
Contador - CRC 1SP 261203/0-9

BANCO BMG S.A.
Companhia aberta - CNPJ/MF Nº 61.186.680/0001-74 | NIRE: 3530046248-3 

FATO RELEVANTE BANCO BMG S.A. (“Banco”), em atendimento às disposições da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 358, de 3 de janeiro de 2002, conforme alterada e atualmente em vigor, vem informar aos seus acionistas e ao mercado em geral que acionistas representando 99,69% da Companhia aprovaram, em assembleia geral extraordinária realizada nesta data, (i) o cancelamento do registro de emissor de valores mobiliários perante a CVM, mediante a realização da oferta pública de ações, sob a forma de procedimento diferenciado a ser solicitado à CVM, nos termos do artigo 34 da Instrução da CVM nº 361, de 05 de março de 2002, conforme alterada (“Instrução CVM 361”) e (ii) que a Diretoria do Banco adote todas as medidas necessárias para realizar todos e quaisquer atos necessários para o fechamento do capital social e o cancelamento do referido registro perante a CVM. Tais deliberações foram tomadas tendo em vista que o Banco não possui mais a intenção de realizar uma captação de recursos via emissão de ações de seu capital, não havendo mais razões para que o Banco mantenha seu registro de emissor de valores mobiliários. São Paulo, 4 de abril de 2019.
Flávio Pentagna Guimarães Neto
Diretor de Relações com Investidores

Banco BMG S.A.

BANCO

BANCO BMG S.A.
Companhia aberta - CNPJ/MF Nº 61.186.680/0001-74 | NIRE: 3530046248-3 

FATO RELEVANTE BANCO BMG S.A. (“Banco”), em atendimento às disposições da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 358, de 3 de janeiro de 2002, conforme alterada e atualmente em vigor, vem informar aos seus acionistas e ao mercado em geral que acionistas representando 99,69% da Companhia aprovaram, em assembleia geral extraordinária realizada nesta data, (i) o cancelamento do registro de emissor de valores mobiliários perante a CVM, mediante a realização da oferta pública de ações, sob a forma de procedimento diferenciado a ser solicitado à CVM, nos termos do artigo 34 da Instrução da CVM nº 361, de 05 de março de 2002, conforme alterada (“Instrução CVM 361”) e (ii) que a Diretoria do Banco adote todas as medidas necessárias para realizar todos e quaisquer atos necessários para o fechamento do capital social e o cancelamento do referido registro perante a CVM. Tais deliberações foram tomadas tendo em vista que o Banco não possui mais a intenção de realizar uma captação de recursos via emissão de ações de seu capital, não havendo mais razões para que o Banco mantenha seu registro de emissor de valores mobiliários. São Paulo, 4 de abril de 2019.
Flávio Pentagna Guimarães Neto
Diretor de Relações com Investidores

Banco BMG S.A.
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Nevada Holding S.A.
CNPJ/ME (Em Constituição)Ata de Assembléia Geral de Constituição, Realizada em 18/03/2019Data/Hora/Local: 18/03/2019, às 9hs, São Paulo/SP. Convocação: Dispensada. Presença: Totalidade dos subscri-tores das ações: i. Soon Beum Kwon, RNE nº V357005-Q-CGPI/DIREX/DPF, CPF/MF 009.240.389-18; ii.Gabriela Franciscato Corte Batista, RG 24.295.105-3-SSP/SP, CPF/MF 175.644.818-38. Mesa: Soon Beum Kwon-Presi-dente, Gabriela Franciscato Corte Batista-Secretária. Deliberações Aprovadas por Unanimidade: i.Constituição da Companhia e a assinatura do Boletim de Subscrição, em moeda corrente nacional, a totalidade das 500 ações ordi-nárias nominativas, sem valor nominal, pelo preço de emissão fixado pelos acionistas em R$ 1,00 por ação; ii.Projeto de Estatuto Social; iii. Eleição dos membros da administração, com mandato inicial de 2 anos a partir desta data, mediante a assinatura dos competentes termos de posse em livro próprio, a saber: (a) Soon Beum Kwon-Diretor Pre-sidente; (b) Gabriela Franciscato Corte Batista-Diretora sem designação específica. Os Diretores declaram, sob as penas da Lei, que não estão impedidos de exercer a administração da Companhia. iv. O Acionistas deliberam pela não instalação do Conselho Fiscal no corrente exercício. v. O Presidente declara que os Diretores sem designação espe-cífica responsabilizaram-se pelas seguintes providências: (a) o depósito, perante o Banco do Brasil S.A, do valor cor-respondente a 10% do valor do Capital Social, conforme preceitua o artigo 80º, inciso II, da Lei 6.404/76, totalizando o depósito um montante de R$50,00; (b) arquivamento dos documentos de constituição perante a JUCESP, bem como a publicação dos mesmos na forma da lei; (c) obtenção de todos os registros, matrículas, inscrições, livros e quaisquer outros requisitos necessários para que a Companhia possa iniciar as operações previstas no Estatuto Social. Encer-ramento: Nada mais.SP, 18/03/2019. Acionistas: Eagles Participações S.A., p.Gabriela Franciscato Corte Batista; Poseidon Holding e Consultoria Ltda., p. Soon Beum Kwon. Diretor Presidente: Soon Beum Kwon; Diretora sem designação específica: Gabriela Franciscato Corte Batista. Advogado Responsável: Pedro Luiz Bussab Endres-OAB/SP nº 332.397. JUCESP/NIRE S.A. 3530053389-5 em 29/03/2019. Gisela Simiema Ceschin-Secretária Geral. 

Nevada Holding S.A.
CNPJ/ME (Em Constituição)Ata de Assembléia Geral de Constituição, Realizada em 18/03/2019Data/Hora/Local: 18/03/2019, às 9hs, São Paulo/SP. Convocação: Dispensada. Presença: Totalidade dos subscri-tores das ações: i. Soon Beum Kwon, RNE nº V357005-Q-CGPI/DIREX/DPF, CPF/MF 009.240.389-18; ii.Gabriela Franciscato Corte Batista, RG 24.295.105-3-SSP/SP, CPF/MF 175.644.818-38. Mesa: Soon Beum Kwon-Presi-dente, Gabriela Franciscato Corte Batista-Secretária. Deliberações Aprovadas por Unanimidade: i.Constituição da Companhia e a assinatura do Boletim de Subscrição, em moeda corrente nacional, a totalidade das 500 ações ordi-nárias nominativas, sem valor nominal, pelo preço de emissão fixado pelos acionistas em R$ 1,00 por ação; ii.Projeto de Estatuto Social; iii. Eleição dos membros da administração, com mandato inicial de 2 anos a partir desta data, mediante a assinatura dos competentes termos de posse em livro próprio, a saber: (a) Soon Beum Kwon-Diretor Pre-sidente; (b) Gabriela Franciscato Corte Batista-Diretora sem designação específica. Os Diretores declaram, sob as penas da Lei, que não estão impedidos de exercer a administração da Companhia. iv. O Acionistas deliberam pela não instalação do Conselho Fiscal no corrente exercício. v. O Presidente declara que os Diretores sem designação espe-cífica responsabilizaram-se pelas seguintes providências: (a) o depósito, perante o Banco do Brasil S.A, do valor cor-respondente a 10% do valor do Capital Social, conforme preceitua o artigo 80º, inciso II, da Lei 6.404/76, totalizando o depósito um montante de R$50,00; (b) arquivamento dos documentos de constituição perante a JUCESP, bem como a publicação dos mesmos na forma da lei; (c) obtenção de todos os registros, matrículas, inscrições, livros e quaisquer outros requisitos necessários para que a Companhia possa iniciar as operações previstas no Estatuto Social. Encer-ramento: Nada mais.SP, 18/03/2019. Acionistas: Eagles Participações S.A., p.Gabriela Franciscato Corte Batista; Poseidon Holding e Consultoria Ltda., p. Soon Beum Kwon. Diretor Presidente: Soon Beum Kwon; Diretora sem designação específica: Gabriela Franciscato Corte Batista. Advogado Responsável: Pedro Luiz Bussab Endres-OAB/SP nº 332.397. JUCESP/NIRE S.A. 3530053389-5 em 29/03/2019. Gisela Simiema Ceschin-Secretária Geral. 
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Edital de Citação Prazo 20 dias. Proc. 1005518.52.2018.8.26.0606. O Dr. Olivier Haxkar Jean, Juiz de Direito da 3ªVC 
do Foro de Suzano/SP. Faz Saber a Antônio Carlos Renzi Eroles, CPF Nº 178. 995.048-13 que lhes foi proposta ação 
de Monitória por CGMP - Centro de Gestão de Meios de Pagamento S.A, objetivando o recebimento da quantia de R$ 
10.031,41. Referente as faturas de números 214297982, com vencimento em 28/12/2015, e fatura de nº 218035875, 
com vencimentos em 26/01/2016 Vencidas e não quitadas, devidamente atualizada e, efetue o pagamento de 
honorários advocatícios correspondentes à 5% do valor da causa, ou apresente embargos ao mandado monitório, nos 
termos do artigo 701 do CPC. O réu será isento do pagamento de custas processuais se cumprir o mandado no prazo. 
Caso não cumpra o mandado no prazo e os embargos não forem opostos, constituir-se-á de pleno direito o título 
executivo judicial, independentemente de qualquer formalidade. Estando o réu em lugar ignorado, foi deferida a sua 
Citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste a ação sob pena de serem tidos como 
verdadeiros os fatos alegados na inicial. Ficando advertido de que Será nomeado curador especial em caso de 
revelia. Será o edital afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais 

Edital de Citação Prazo de 30 dias. Processo Nº 1001665-08.2019.8.26.0248 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ªVC, do 
Foro de Indaiatuba, Estado de SP, Dr(a) Luiz Felipe Valente da Silva Rehfeldt, na forma da Lei, etc. Faz Saber a 
Edson Barbosa da Silva, CPF Nº 372.037.638-97 que lhes foi proposta ação de Monitória por CGMP- Centro de 
Gestão de Meios de Pagamento S.A, objetivando o recebimento da quantia de R$ 20.571,91. Referente as faturas 
vencidas e não quitadas, devidamente atualizada e, efetue o pagamento de honorários advocatícios correspondentes 
à 5% do valor da causa, ou apresente embargos ao mandado monitório, nos termos do artigo 701 do CPC. O réu será 
isento do pagamento de custas processuais se cumprir o mandado no prazo. Caso não cumpra o mandado no prazo e 
os embargos não forem opostos, constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial, independentemente de 
qualquer formalidade. Estando o réu em lugar ignorado, foi deferida a sua Citação por edital, para que em 15 dias, a 
fluir após os 30 dias supra, conteste a ação sob pena de serem tidos como verdadeiros os fatos alegados na inicial. 
Ficando advertido de que Será nomeado curador especial em caso de revelia. Será o edital afixado e publicado na 
forma da lei. Nada Mais. Indaiatuba, 30 de Janeiro de 2023 

Edital de Citação Prazo de 30 dias. Processo Nº 0009502-65.2018.8.26.0152 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ªVC, do 
Foro de Cotia, Estado de SP, Dr(a) Renata Meirelles Pedreno, na forma da Lei, etc. Faz Saber a(o) Gerardo Maria 
Sitler, Argentino, Casado, Empresário, RG V056950B, CPF 132.013.998-17, pai Rafael Libertato Sitler, mãe Martha 
Maria Mercedes Palácios Hardy, Nascido/ Nascida 14/08/1952, com endereço à Rua Charles Spencer Chaplin, 204, 
Apto 124, Vila Andrade, CEP 05642-011, SP, que lhe foi proposta uma ação de Incidente de Desconsideração de 
Personali dade Jurídica por parte de Cosmoquímica Industria e Comercio Ltda, alegando em síntese: Instaurou 
Incidente de Desconsideração de Personalidade Jurídica no valor de R$ 34.826,00 para responsabilização pelo 
débito em aberto na ação de execução nº 0010479-04.2011.8.26.0152. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não 
sabido, foi determinada a sua Citação, por Edital, para manifestação e requerimento das provas cabíveis e para que, 
no prazo de 15(quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo 
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, 
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais. 12 de janeiro de 2023 

Edital de Citação Prazo de 30 dias. Processo Nº 1001673-43.2016.8.26.0586 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ªVC, do 
Foro de Sorocaba, Estado de SP, Dr(a). Pedro Luiz Alves de Carvalho, na forma da Lei, etc. Faz Saber a(o) Fernando 
Zivolo Junior, Brasileiro, Casado, Comerciante, CPF 296.933.538-70 que contra ele e mais um réu, foi proposta uma 
ação de Procedimento Comum Cível por parte de Concessionaria de Rodovias do Oeste de São Paulo Viaoeste S/A, 
alegando em síntese: que é credora do valor de R$ 3.779,12, em função dos danos materiais causados pelos réus em 
trecho de rodovia sob sua concessão. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua 
Citação, por Edital, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso 
do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em 
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada 
Mais. Dado e passado nesta cidade de Sorocaba, aos 16 de novembro de 2022. 

Edital de Citação Prazo de 15 dias. Processo Nº 0002747-55.2014.8.26.0543 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara, 
do Foro de Santa Isabel, Estado de SP, Dr(a). Cláudia Vilibor Breda, na forma da Lei, etc. Faz Saber a(o) Luiz 
Henrique de Souza Silva, Brasileiro, CPF 077.053.497-01, com endereço à Avenida Erasmo Braga, 118, Centro, CEP 
20020-000, Rio de Janeiro - RJ, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Sumário por parte de Concessionária 
da Rodovia Presidente Dutra SA, alegando em síntese: por conta dos danos que lhe foram causados em decorrência 
do acidente que ocorreu dia 20/06/2012, por volta das 01h11min, o Requerido estava trafegando pela Rodovia 
Presidente Dutra, com o veiculo marca GM/Corsa Sedan, cor preta, ano 2011, placa KYH 5562, Renavam 
213543737, quando na altura do quilômetro 168 + 950, sentido norte, segundo informações no relatório da própria 
concessionária e no boletim de ocorrência, o condutor trafegava pela via sentido Rio de Janeiro, quando ao efetuar a 
mudança de faixa para tentar ultrapassar uma carreta, se deparou com uma obra e ao frear perdeu o controle, 
colidindo com sinalização da obra e chocando-se com New Jersey, danificando o patrimônio publico sob concessão 
da rodovia.. Mediante o acidente ocorrido foi lavrado o respectivo Boletim de Ocorrência nº 1127886 (Doc. 04). O 
Requerente também alocou pessoal capacitado e equipamentos indispensáveis para a realização da obra e resguardo 
da segurança daqueles que trafegavam pela rodovia e, sobretudo, daqueles que realizavam os devidos reparos. 
Assim, para realizar os devidos reparos, a Requerente despendeu, na data da ocorrência, a quantia de R$ 7.763,55. 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua Citação, por Edital, para os atos e termos 
da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente 
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. 
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

Edital de Intimação Prazo de 20 dias. Processo Nº 0005563-68.2020.8.26.0003 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª VC, 
do Foro Regional III- Jabaquara, Estado de SP, Dr(a) Michelle Fabiola Dittert Pupulim, na forma da Lei, etc. Faz Saber 
a Davyd Fernando Guedes Ferraccioli, Brasileiro, CPF 379.746.268- 95, que por este Juízo, tramita de uma ação de 
Cumprimento de sentença, movida por Momentum Empreendimentos Imobiliários Ltda. Encontrando-se o réu em lugar 
incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua Intimação por Edital, para que, 
no prazo de 15 dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$9.829,81, 
devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 
523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de 
Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) 
dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, 
sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais. 16/11/2022. 

Edital de Citação Prazo de 20 dia. Processo Nº 1130263-41.2016.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 37ªVC, do 
Foro Central Cível, Estado de SP, Dr(a) Adriana Cardoso dos Reis, na forma da Lei, etc. Faz Saber a(o) Denis 
Adelson Pereira Queiroz, RG 51.281.236, CPF 234.933.938-65 que lhe foi proposta uma ação de Procedimento 
Comum Cível por parte de Momentum Empreendimentos Imobiliários Ltda, para Cobrança no valor de R$ 8.916,36 
referente às da taxa de conservação e melhoramentos do lote 05, da Quadra DF, do Loteamento Terras de Sta 
Cristina – Gleba I (atualmente denominado Riviera de Sta Cristina I). Estando o Corréu em lugar ignorado, foi deferido 
a sua Citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste a ação sob pena de serem tidos 
como verdadeiros os fatos alegados na inicial. Ficando advertido de que será nomeado curador especial em caso de 
revelia. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais. 14 de janeiro de 2023 

Edital de Citação prazo de 20 dias. Processo Nº 1000897-36.2022.8.26.0100. O Dr. Antonio Carlos Santoro Filho, Juiz 
de Direito da 45ªVC do Foro da Capita/SP, Faz Saber a Fernando Luiz Viola, CPF/ME Nº 450.846.028-34 que 
Momentum Empreendimentos Imobiliarios Ltda, ajuizou-lhe ação de Cobrança no valor de R$ 41.838,01, referente a 
taxa de conservação e melhoramentos do lote 11, da Quadra CR, do Loteamento Terras de Santa Cristina - Gleba IV, 
atualmente denominado Riviera de Santa Cristina IV. Estando o réu em lugar ignorado, foi deferido a sua Citação por 
edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste a ação sob pena de serem tidos como verdadeiros 
os fatos alegados na inicial. Ficando advertido de que Será nomeado curador especial em caso de revelia. Será o 
edital afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais 

Edital de Intimação Prazo 20 dias. Proc. 0015000-36.2020.8.26.0100. O Dr. Marco Antônio Barbosa de Freitas, Juiz 
de Direito da 16ªVC do Foro Central da Comarca da Capital/SP, Faz Saber a Francisca Rosa Silva de Souza, CPF Nº 
628.320.424-49, que nos autos de cumprimento de Sentença ajuizado por Momentum Empreendimentos Imobiliários 
Ltda, foi deferida a sua Intimação por edital para que efetue o pagamento do valor de R$ 55.917,71, que deverá ser 
devidamente atualizado até a data do efetivo pagamento, no prazo de 15 dias, (art.513,§2º, IV, CPC) a fluir após os 
20 dias supra, sob pena de multa e Honorários de 10 % (art.523, §1º, CPC), podendo oferecer impugnação, no prazo 
de 15 dias (art.525 CPC). Será o edital afixado e publicado na forma da lei. Nada mais. São Paulo, 02/03/2021 

Edital de Intimação Prazo de 20 dias. Processo Nº 0006948-51.2019.8.26.0176 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara 
Judicial, do Foro de Embu das Artes, Estado de SP, Dr. Luís Antonio Nocito Echevarria, na forma da Lei, etc. Faz 
saber a Espólio de Homero Maria Conceição, representado pelo inventariante Zoloar Massahiro Nakama e terceiros 
interessados, expedido com prazo de 20 dias, que, por este juízo e respectivo cartório, processam-se os autos da 
ação de cobrança ajuizada por Momentum Empreendimentos Imobiliários Ltda. em face de Espólio de Homero de 
Maria da Conceição, CPF nº 287.144.158-87. Encontrando-se o inventariante em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada sua intimação por edital da penhora que recaiu sobre o lote 12 da quadra JW do loteamento Terras de 
Santa Cristina – Gleba VI, registrado sob a matrícula nº 31.844 do Cartório de Registro e Anexos da Comarca de 
Paranapanema/SP, do qual foi nomeado deposi tário, Espólio de Homero de Maria da Conceição. O depositário não 
pode abrir mão do bem deposi tado sem expressa autorização deste juízo, observadas as consequências do 
descumprimento das obrigações inerentes. Nada Mais. Transcorrido o prazo de leitura, inicia-se o prazo de 15 dias 
úteis para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente nos autos sua impugnação. Será o 
edital afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais. 

Edital de Intimação Prazo de 20 dias. Processo Nº 0002398-65.2022.8.26.0157 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª 
Vara, do Foro de Cubatão, Estado de SP, Dr(a) Gustavo Henrichs Favero, na forma da Lei, etc. Faz Saber Leandro de 
Jesus Ermínio RG Nº 0894603248, CPF Nº 011.420.725- 92, que nos autos de Cumprimento de Sentença, requerido 
por Momentum Empreendimentos Imobiliários Ltda, alegando em síntese: foi deferida a sua Intimação por edital para 
que efetue o pagamento do valor de R$ 87.321,69, que deverá ser devidamente atualizado até a data do efetivo 
pagamento, no prazo de 15 dias, (art.513,§2º, IV, CPC) a fluir após os 20 dias supra, sob pena de multa e Honorários 
de 10 % (art.523, §1º, CPC), podendo oferecer impugnação no prazo de 15 dias. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais. Dado e passado nesta cidade de Cubatão, aos 01/12/2022  

Edital de Intimação Prazo de 20 dias. Processo Nº 0000585-43.2023.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 12ªVC, 
do Foro Central Cível, Estado de SP, Dr(a) Guilherme Rocha Oliva, na forma da Lei, etc. Faz Saber a(o) Leonar Alves 
da Silva, CPF 046.874.368-54, nos autos do Cumprimento de Sentença, apresentado por Momentum 
Empreendimentos Imobiliários Ltda, CNPJ 47.686.555/ 0001-00, que, por se encontrar em lugar incerto e não sabido, 
foi determinada a(s) respectiva(s) Intimação(ÕES), por Edital, para que em 15 dias, a fluir após o prazo deste edital, 
efetue(m) o paga mento do débito atualizado no valor de R$ 111.672,096, acrescido de custas, se houver, sob pena 
de multa de 10% sobre o valor do débito, e também honorários advocatícios. Ciente(s), ainda, que nos termos do 
artigo 525 do CPC, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias 
para que o(a)(s) executado(a)(s), independentemente de penhora ou nova intimação, apresente(m), nos próprios 
autos, a(s) respectiva(s) impugnação(ões). Não sendo a(s) impugnação(ões) apresentada(s)em prol do(a)(s) execu 
tado(a)(s) será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.  

Edital de Intimação - Prazo de 20 dias. Processo Nº 0006862-12.2022.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 14ª 
VC, do Foro Central Cível, Estado de SP, Dr.Ronnie Herbert Barros Soares, na forma da Lei, etc. Faz Saber a(o)Lilian 
Maria Luiza de Souza Jaico, RG 15795278, CPF 028.273.808-89, com endereço à Rua Caravelas, 138, 2º Andar, Vila 
Mariana, CEP 04012-060/SP que, nos autos da ação Cumprimento de sentença, apresentada por parte de Momentum 
Empreendimentos Imobiliários Ltda, foi penhorado os direitos aquisitivos que detêm sobre o lote 07 da quadra KG do 
empreendimento Ninho Verde – Gleba II, objeto da matrícula nº 19.254 do 1ª Cartório de Registro de Imóveis da 
Comarca de Botucatu/SP ativos de sua titularidade. Encontrando-se o(a)(s) executado(a)(s) em lugar incerto e não 
sabido, foi determinada a(s) respectiva(s) Intimação(ÕES) da(S) Penhora(S), por Edital, para que em 15 dias úteis, a 
fluir após o prazo deste edital, ofereça(m) as respectiva(s) impugnação(ões) ao ato praticado (artigos 513, caput e 
917. § 1º do CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais. 26/01/2023. 

Edital de Intimação - Prazo de 20 dias. Processo Nº 0000125-44.2023.8.26.0007 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ªVC, 
do Foro Regional VII-Itaquera, Estado de SP, Dr. Daniel Fabretti, na forma da Lei, etc. Faz Saber a José Carlos 
Avarez, Brasileiro, CPF 054.799.328-53, com endereço à Rua Panambi, 178, Vila Bozzini, CEP 08230-240, São Paulo 
- SP que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Momentum Empreendimentos 
Imobiliários Ltda.,. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi 
determinada a sua Intimação por Edital, para que, no prazo de 15 dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do 
presente edital, pague a quantia de R$61.318,48, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor 
do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, 
ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o 
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de 
penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais. São Paulo, aos 19 de janeiro de 2023. 

Edital de Intimação Prazo de 20 dias. Processo Nº 0001736-05.2018.8.26.0008 A MMª. Juíza de Direito da 5ªVC, do 
Foro Regional VIII-Tatuapé, Estado de SP, Dra. Ana Claudia Dabus Guimarães e Souza de Miguel, na forma da Lei, 
etc. Faz Saber a Odete Maria da Silva, RG 14.920.269, CPF 992.960.808-78, que por este Juízo, tramita de uma ação 
de Cumprimento de Sentença, movida por Momentum Empreendimentos Imobiliários Ltda.. Encontrando-se a ré em 
lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, § 2º, IV do CPC, foi determinada a sua Intimação por Edital, para 
que, no prazo de 15 dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 
15.777,07, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 
10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do 
Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 
dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, 
sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais. 

Edital de Intimação Prazo de 20 dias. Processo Nº 0003027-92.2022.8.26.0010 (Processo principal nº 1004051-
46.2019.8.26.0010) O(A) MM. Juiz de Direito da 1ªVC, do Foro Regional X – Ipiranga, Estado de SP, Dr(a). Luís 
Fernando Cirillo, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Camila dos Santos Ferreira Magalhães, Brasileira, RG 48.133.778-
2, CPF 396.372.238-00, que a ação de Monitória ajuizada por União Social Camiliana foi julgada procedente, 
condenando-a ao pagamento da quantia de R$ 8.870,58 (setembro de 2022). Estando a executada em lugar ignorado, 
foi deferida a intimação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, efetue o pagamento, sob pena de 
incidência de multa de 10%, pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% e expedição de mandado de 
penhora e avaliação. Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 do CPC sem o 
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, 
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais 

Edital de Intimação Prazo de 20 dias. Processo Nº 0001775-54.2022.8.26.0010 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ªVC, 
do Foro Regional X-Ipiranga, Estado de SP, Dr(a) Ligia Maria Tegâo Nave, na forma da Lei, etc. Faz Saber a(o) 
Washington Edmundo Aburto Rosas Junior, Brasileiro, RG 344199733, CPF 221.386.978-27, com endereço à 
Avenida Engenheiro Alberto de Zagottis, 352, Jardim Anhanguera, CEP 04675-901, São Paulo - SP que por este 
Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por União Social Camiliana. Encontrando-se o réu 
em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por 
EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a 
quantia de R$ 22.730,65 (vinte e dois mil, setecentos e trinta reais e sessenta e cinco centavos) – atualizado até 
01/06/2022, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 
10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do 
Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 
(quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios 
autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. Nada Mais. 10/12.2022. 

Além Mar Comercial e Industrial S/A
CNPJ nº 60.833.092/0001-12 - NIRE 35.300.010.299

Ata da Assembléia Geral Ordinária e Extraordinária Realizada em 03/02/2023
Data e Hora: 03/02/2023, às 10hs. Local: Avenida Senador Queirós, 96, 5º andar, salas 501 a 515, 
Capital-SP. Presença: Totalidade do Capital Social. Convocação: Dispensada. Mesa: Presidente - 
Cristina Paula Marky Sobral, Secretário - Luiz Alberto Whitaker Sobral. Ordem do Dia: a) Aprovação 
do relatório da Diretoria, Balanço Patrimonial e demais Demonstrações Financeiras do exercício en-
cerrado em 31.12.2022; b) Destinação do resultado do exercício. c) Eleição da diretoria. Delibera-
ções: a) Foram aprovados por unanimidade, com as devidas abstenções legais, o Balanço Patrimo-
nial e demais Demonstrações Financeiras relativas ao exercício findo em 31/12/2022, publicado no 
“Jornal Empresas e Negócios”, no dia 02/02/2023. b) Foi aprovada por unanimidade, a destinação 
do resultado do exercício, no valor de R$ 182.857,00, sendo destinados: R$ 9.143,00 para a conta 
Reserva Legal, R$ 40.000,00 para a distribuição de Lucros aos acionistas, já distribuídos no exercício 
de 2022 e, R$ 133.714,00 para a conta de Reserva de Lucros. c) Foram reeleitos: para Diretor Su-
perintendente, Luiz Alberto Whitaker Sobral, brasileiro, casado, administrador de empresas, com 
endereço nesta Capital, RG nº 4.523.341-X, SSP-SP, e CPF nº 882.577.628-49 e, para Diretor Téc-
nico, Marton Spitz, brasileiro, solteiro, engenheiro, com endereço nesta Capital, RG nº 3.163.385, 
SSP-SP, e CPF nº 194.114.808-53, o qual permanece como o Responsável Técnico da empresa, com 
mandato de 23/03/2023 a 22/03/2026. Findo o mandato, os Diretores continuarão em seus cargos 
até a Eleição da nova Diretoria pela Assembléia Geral. O cargo de Diretor Financeiro-Administrativo 
permanece vago. Encerramento: Nada mais havendo a tratar foi lavrada a presente ata que lida e 
achada conforme foi por todos assinada. Assinaturas: Cristina Paula Marky Sobral - Presidente; Luiz 
Alberto Whitaker Sobral - Secretário. Acionistas: Luiz Alberto Whitaker Sobral e Cristina Paula Marky 
Sobral. O presente é cópia fiel da ata da lavrada no livro competente. Luiz Alberto Whitaker Sobral 
- Secretário. JUCESP nº 64.392/23-5 em 09/02/2023. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

LOGÍSTICA AMBIENTAL DE SÃO PAULO S.A. - LOGA
CNPJ/ME nº 07.032.886/0001-02 - NIRE 35.300.318.005

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 1º DE JANEIRO DE 2023
1. Data, Hora e Local. Realizada no dia 1º de janeiro de 2023, às 11:00, de forma parcialmente digital, na sede da 
Logística Ambiental de São Paulo S.A. - Loga, localizada na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Ave-
nida Marechal Mário Guedes, 221, Jaguaré, CEP 05348-010 (“Companhia”). 2. Convocação e Presenças. Dispen-
sadas as formalidades de convocação, na forma do disposto no artigo 124, §4º da Lei 6.404/75, conforme alterada, 
por estarem presentes acionistas representando a totalidade do capital social. 3. Mesa. Sr. Anrafel Vargas Pereira da 
Silva (Presidente) e Sr. Antônio Correia da Silva Filho (Secretário). 4. Ordem do dia. (i) renúncia de membros do 
Conselho de Administração; (ii) eleição de novos membros do Conselho de Administração; (iii) reeleição dos atuais 
membros do Conselho de Administração; e (iv) ratifi cação da composição do Conselho de Administração da Compa-
nhia. 5. Deliberações. As acionistas, após deliberação, por unanimidade e sem ressalvas, decidiram o seguinte: 5.1. 
Aceitar a renúncia apresentada pelo Sr. Lucas Quintas Radel, brasileiro, engenheiro, casado sob regime de comu-
nhão parcial de bens, portador da cédula de identidade RG nº 1.712.696-75, emitida pela SSP/BA, inscrito no Cadas-
tro de Pessoas Físicas do Ministério da Economia (“CPF/ME”) sob o nº 367.635.515-68, ao cargo de membro efetivo 
e suplente do Conselho de Administração, apresentada nesta data, conforme termo de renúncia arquivado na sede 
da Companhia. 5.2. Eleger como membro do Conselho de Administração e suplente do Sr. Anrafel Vargas Pereira 
da Silva, com mandato de 02 (dois) anos a contar da presente data, o Sr. Domênico Barreto Granata, brasilei-
ro, casado, engenheiro civil, portador da cédula de identidade RG nº MG8299828, emitida pela SSP/MG e inscrito no 
CPF/ME sob o nº 013.014.936-51 com endereço comercial na sede da Companhia, indicados pela Revita Engenharia 
S.A., conforme termo de posse e declaração de desimpedimento anexo à presente ata (Anexo I). 5.4. Reeleger os de-
mais membros do Conselho de Administração, abaixo qualifi cados, por 02 (dois) anos a partir da presente data, con-
forme termo de posse e declaração de desimpedimento anexo à presente ata (Anexo II). 5.5. Ratifi car a composição 
do Conselho de Administração da Companhia, todos com mandato de 02 (dois) anos a contar da presente data: (a) 
Sr. Anrafel Vargas Pereira da Silva, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de identidade RG nº 
19.969.925-2, emitida pela SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob o nº 161.481.318-38, com endereço comercial na sede 
da Companhia, como Presidente do Conselho de Administração, cujo suplente é o Sr. Domênico Barreto Grana-
ta, acima qualifi cado, ambos indicados pela Revita Engenharia S.A.; (b) Sr. Domênico Barreto Granata, acima 
qualifi cado, como membro do Conselho de Administração, cujos suplente é o Sr. Anrafel Vargas Pereira da Sil-
va, acima qualifi cado, ambos indicados pela Revita Engenharia S.A.; (c) Sr. Antônio Correia da Silva Filho, bra-
sileiro, casado, contador, portador da cédula de identidade RG nº 32.866.745-6, emitida pela SSP/SP, inscrito no CPF/
ME sob o nº 218.329.668-28, como membro do Conselho de Administração, cujo suplente é o Sr. Ricardo Pelúcio, 
brasileiro, casado, economista, portador da cédula de identidade RG nº 38.517-44, emitido pelo IFP/RJ, inscrito no 
CPF/ME sob o nº 596.468.297-91, ambos com endereço comercial na Rua Jesuíno Arruda, 797, 5º andar, São Paulo/
SP, CEP 04532-82, indicados pela Latte Participações Ltda.; (d) Sr. Ricardo Pelúcio, acima qualifi cado, como mem-
bro do Conselho de Administração, cujo suplente é o Sr. Antônio Correria da Silva Filho, acima qualifi cado, in-
dicados pela Latte Saneamento e Participações S.A. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar e ninguém fa-
zendo uso da palavra, foram os trabalhos encerrados, lavrando-se a presente ata que, lida e achada conforme foi as-
sinada por todos os presentes. Confere com a original lavrada em livro próprio. São Paulo, 1º de janeiro de 2023. 
Mesa: Anrafel Vargas Pereira da Silva - Presidente; Antônio Correia da Silva Filho - Secretário. Acionis-
tas presentes: Revita Engenharia S.A. Por Anrafel Vargas Pereira da Silva; Latte Participações Ltda. Por An-
tônio Correia da Silva Filho e Ricardo Pelúcio; Latte Saneamento e Participações S.A. Por Antônio Correia da 
Silva Filho e Ricardo Pelúcio. JUCESP nº 63.646/23-7 em 08.02.2023. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

O estudo revela que 35% 
dos participantes ten-
tam controlar os gastos 

pessoais, mas o dinheiro não 
sobra até o fim do mês e 78% 
dos entrevistados sentem ver-
gonha de deixar o nome sujo. 

O levantamento detalha 
que essas são algumas das 
sensações que refletem a 
preocupação da maioria dos 
brasileiros: manter-se fora da 
negativação e preservar uma 
boa ligação com os bancos. De 
acordo com o estudo, 87% di-
zem que ser um bom pagador 
é importante para manter um 
bom relacionamento com os 
bancos ou com quem se pega 
dinheiro emprestado. Apenas 
13% afirmam que não vale a 
pena limpar o nome. 

“A classe trabalhadora mui-
tas vezes é vista como pessoas 
com pouca organização finan-
ceira, mas a realidade não é 

Dinheiro não sobra até o 
final do mês para 35% dos brasileiros
Pesquisa exclusiva elaborada pelo Bulla, fintech de crédito com foco nas classes C e D, traz números sobre a economia real do dinheiro e a cultura entre as 
classes populares no Brasil

exatamente essa: elas tentam 
organizar seus gastos, utilizam 
diversas estratégias, mas a 
dificuldade da escassez se 
impõe”, afirma Marcelo Villela, 
CEO e cofundador do Bulla.

A pesquisa ouviu 600 pes-
soas que moram nas regiões 
metropolitanas de Belo Ho-
rizonte, Rio de Janeiro, São 
Paulo, Salvador, Fortaleza e 
Brasília São homens e mu-
lheres, na faixa etária entre 
25 e 55 anos, pertencentes às 
classes C e D, que responde-
ram a um questionário sobre 
a relação com o dinheiro; a or-
ganização financeira; crédito e 
mercado (relação com bancos 
físicos e digitais e instituições 
financeiras) e crédito Peer 
to Peer (empréstimos entre 
pessoas). 

• Como pagam as contas 
- Para 72%, o medo de não 
ter dinheiro é uma constan-

do cidadão ao tomar crédito, 
uma parte tem esperança 
(38%), outras pessoas sen-
tem medo e constrangimento 
(30%) e um grupo sente difi-
culdade (47%).

“Para as fintechs, o maior 
desafio será criar modelos 
financeiros sustentáveis para 
resolver problemas reais da 
comunidade nas quais estão 
inseridas. E temos que utilizar 
da tecnologia para entender 
essa dor. Aqui no BULLLA, 
por exemplo, já fazemos isso. 
Oferecemos ao colaborador 
a possibilidade de antecipar 
seu salário em até 30%, sem 
cobrar nenhuma taxa por 
isso. É uma alternativa a mais 
para que ele consiga fechar 
suas contas mensais”, finaliza 
Villela. 

• Bancos e carteiras digi-
tais - A pesquisa também fez 
uma avaliação sobre a visão 

dos bancos e carteiras digitais 
para os entrevistados. Para 
boa parte deles, essas insti-
tuições são vistas com olhares 
positivos, em comparação a 
bancos tradicionais, associan-
do-as como as mais fáceis e 
práticas para lidar: 34% dizem 
que são mais descomplicados, 
31% dizem que facilitam a vida 
e 27% afirmam que as taxas e 
juros são mais baixos.

Embora os participantes 
tenham essa visão favorável 
quanto às transações digi-
tais, a maioria ainda possui 
contas em banco físico, 
sendo 76% dos ouvidos. Já 
61,3% possuem contas em 
bancos digitais, enquanto 
42% mantêm contas nas 
duas modalidades. Outros 
39,8% têm conta em cartei-
ra digital. - Fonte e outras 
informações: (https://www.
bullla.com.br/).
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te. Quando questionados 
sobre o que fazem quando 
precisam de dinheiro, 40,7% 
dos respondentes confirmam 
que pedem emprestado para 
amigos e familiares. Entre as 
soluções de créditos ofere-
cidas pelo mercado, as mais 
procuradas pelos entrevista-
dos são empréstimo pessoal, 

cartão de crédito e emprésti-
mo consignado. 

Não é à toa que o emprésti-
mo é o recurso mais utilizado 
para conseguir quitar as contas 
mensais. Somente no último 
mês, 27% dos entrevistados 
disseram que recorreram a 
esta modalidade. A pesquisa 
aponta também o sentimento 
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